
RESOLUÇÃO TC No 08/97 

EMé.NTA: Concede a ~ledalha do Mérito Nilo Coelho. 

O TRrBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO. no uso de suas atri
buiyõl!~ ~ dl! acordo com a Resolução TC N° 
02/86. 

RESOLVE: 
Art I o - Fica conccd1da a Medalha do 

Ménto Nilo Coelho à Bela. MARIA LÚCIA 
UMA VASCONCELOS. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vi-

gor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL 

DECON1J\S DO ESTADO DE PERNAMBU
CO. em 09 de JUlho de 1997. 

Conselheiro 
Rt:Y L~S DE ALBUQUERQUE 

Presidente 

RESOLUÇÃO TC N° 09/97 

EMENTA: Concede a Medalha do Mérito Nilo Coelho. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO. no uso de sua" atri
buiÇÕ~.!'> c de acordo com a Resolução TC N" 
02/86. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Fica conccd tda a Medalha do 

Mérito Nilo Coe lho à Bela. TÂNIA BACELAR 
DE ARAÚJO. 

Art. 2" - Esra Resolução entrará em v1-

gor na data <k ... ua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL 

DE:. CONTAS DO ESTADO DE PeRNAMBU
CO. em 09 de JUlho de 1997. 

Conselheiro 
RUY LINS DE ALBUQUERQUE 

Presidente 

RESOLUÇ..\0 TC !\0 10/97 

Fmenta· Altera a redação de norma constante do Reg1mcnro In
terno do Tribunal de Contas do Estado (Resolução TC n° 03/92, 
de 12 de março de 1992). 

OTRTBUNALDECONTA<; DO ESTA
DO DI:. PERNAI'vfBUCO. no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 33. I l. da Com
tltuição ue Pernambuco, e ~o. VI. da Let n° 
I 0.65 1/91. de :!5 de novembro de 1991 (Lei 
Orgfin1ca), em Sessão do Pleno realizada em 
09.07.97, 

RESOLVE: 
An. I 0 • O caput do art. I O da Resolução 

TC n° 03/92, de 12 de março de 1992 (Regi-
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mento Interno do Tribunal de Conta" do Esla
do de Pernambuco). com a redação dada pelo 
.u1. I da Re,olução TC n" 24/95. ue 11 tle dc
zt:mbro tle 1995. pa~sa a' igorar com a seguin
te redação 

"An. 10. A Prime1ra Câmara sern pre
sidida pelo Vice-Presidente e a Segunda, pelo 
Conselheiro mais antigo:· 

Art 2°. Esta Resolução entra em vigor 
na tlata dl! sua publicação. fic<mdo revogadas 



as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMB U
CO. em 09 de julho de 1997. 

Conselheiro 
R UY LINS D E ALBUQ UERQUE 

Presidente 

RESOLUÇÃO TC No W97 

EMENTA: Con cede a M edalha do Mérito Nilo Coelho. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOES
TADO DE PERNAMBUCO, oo uso de suas 
atribuições e de acordo com a Resolução TC 
N° 02/86, 

RESOLVE: 
Art. I o - Fica concedida a Medalha do 

Mérito Nilo Coelho à Bela. MARIA 
AUXJLlADORA DE SOUZA ALBU
QUERQUE. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRlB UNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO, em 30 de julho de 1997. 

Conselheiro 
R UY LINS DEALBUQ UERQUE 

Presidente 

RESOL UÇÃO TC No U/97 

EMENTA: Altera a redação de normas constantes da Resolução TC n° 
03/92, de 14-03-92 (Regimento Interno do Tribunal de Contao;). 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atri
buições legais e cumprindo deliberação adota
da pelo Pleno, 

RESOLVE: 
ART. J o -O Artigo 46 da Resolução TC 

No 03/92, de 14 de março de 1992, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"ART. 46- Não poderá haver, simulta
neamente, mais de 05 (cinco) Auditores em 
férias··. 

ART. 2°- O § I o do Artigo 23 da Resolu
ção TC W 03/92, de 14 de março de 1992, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 - omissis 
§ I o- Os Conselheiros, nos casos previs

tos no caput deste artigo, serão sub::.tiLUído 
pelos Auditores, por designação do Auditor 
Geral. mediante rodízio e observada a antigui-

dade no cargo. O rodízio será fei[Q 
alternadamente, nas substituições, por prazo 
igual a 30 (trinta) dias, por prazo inferior a este 
ou para completar o quorum das sessões do 
Pleno ou de quaisquer das Câmaras. não po
dendo o período de substituição ser superior a 
30 (trinta) dias". 

ART. 3° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

ART. 4°- Revogam-se a..<; disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO, em 12 de novembro de 1997. 

Conselheiro 
R UYLINSDE ALBUQ UERQUE 

Presidente 
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